
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N".]I I/2024
(DE l2 DE JUNHO DE 202,1)

Concede Cratificação de Tempo

lntegral a servidor (a) el'etivo (a)

do Poder Erecutivo llunicipal e dá

outras providôncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuições legais, resolve:

(]ONCEDER.

Art. l" - ALEX Bf,ZERRA \-ASCIMENTO, matriculado sob n'' 001l3ó. scrvidor (a).

ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. na Secretaria Municipal
Especial de Atalaia Nova, a Gratificação de Tempo Integral GTI. no percentual de 100%

(cem por cento) do seu vencimento básico.

Art. 2'- Esta Portaria cntrará cm vigor a partir da data dc sua Publicação-

Art. 3' - Revogam-se as disposições ern contrário

Gabinete do Prel'eito. l2 tle Junho de 2024

ALBERÍO JORGE SANTOS ^$dod.ro,úds,L'FlÀ 
FRiô

MACEDO:08541450520

AI,BERTO JORGE SANTOS MACEDO
Prcfeito Municipal

Av. Moisés Gomes Pcrcira. l6 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49. 140-000
CNPJ: I 3. I 28.863/000 l -90


